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FTTNDO MITNICIPAL DE SAUDE

20 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS NO. (15()/2020

sEcuNDo rERMo ADrTtvo A0 coNTRATo DE enrsrnçÃo
DE sERVrÇos Aos usuÁRtos Do sus, coM sEDE ou FtLtAL
NO tr,tulttcípto 0E cnÃ GRANDE - pE, PARA n enrsrnçÃO
DE SERVIÇOS RELACTONADOS COM O FORNECTMENTO E
RESULTADOS DE EXAMES I-ABORATORIAIS, CONSTANTE DA
TABET-A Do srsrEMA DE tNFoRMnçôrs AMBULAToRIAS -
SIIÚSUS, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE oe cnÃ GRANDE - PE, A SEGUIR
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO
LADo A EMPRESA.IoSÉ.IncrsoN DE sousA NEvEs ETRELI
ME, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como
CONTRATANTE o FUNDO IUNICIPAL Oe SlÚOf DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurÍdica de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ sob o no 08.625.16710001-50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, no 145 - Centro -
Châ Grande-PE, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva,
Brasileira, Casado, Comerciante, portador da Carteira de ldentidade No 1.826.812/SSP/PE, inscrito no CpF/MF
no 353.431.684-34, residente à Avenida São José, No 104 - Centro - Chã Grande - PE, e como CONTRATADA
a Empresa José Jackson de Sousa Neves Eireli ME, com sede a Rua Manoel Faustino de Queiroz, no. 137 -
Govemador Miguel Anaes - Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o no. 34.762.0301000í-57, neste ato
representada pelo Sr. José Jackson de Sousa Neves, brasileira, Casado em Comunhão Parcial de Bens,
Biomédico, Ínscrito no CRBM 2a Região sob no. 3858 e no CPF no, 050.401,804-38, residente e domicitiado Rua
Professor Felix Paiva, no, 100 - Apf 402 - Água Branca - Vitória de Santo Antão - PE, tendo em vista o que
consta no Processo Licitatório no 0131202A - lnexigibilidade n0 001/2020, tem, entre si, ajustado o SEGUNDO
TERilO ADITIVO, regido pela Lei n0. 8.666/93, de 21.06.93, alterada petas Leis no. B.BB3ig4, de 08.06.g4 e no.
9.M8/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a partir de 01.01.2022, o Contrato firmado entre as partes no dia 01/0g/2020, objetivando
a prestação de serviços complementares de saúde em conformidade com a relação anexa de acordo com o
Edital de Credenciamento da Chamada Pública n.o 001/2020 normas específicas e lEislação pertinente
autorizado por meio de requisiçoes fornecidas pelo Fundo Municipal de Saúde, obedecendo a Ficha de Cadastro
de Estabelecimentos de Saúde - FCES, Ficha de Cadastro Ambulatorial - FCA e a Ficha de programação
Orçamentária - FPO.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAÍI|ENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de Pronogação tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/g3,
observando-se a especificidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justiÍicando-se a prorogação pela
manutenção dos preços originais sem reajuste ou coneção monetária.

CúU§ULA TERCEIRA. DA vIGÊNcn
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GúUSULA QUARTA. Do vALoR E FoRMA DE PAGAiIEI.ITo
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FUNDO MITNICIPAL DE SAITDE

O CONTRATANTE pagará a UPS CONTRATADA, por crédito bancário, depois de totalizados os
serviços realizados em cada mês, de acordo com a apÍesentação da documentação atestadora da execução dos
serviços (requisiçoes autorizadas, fatura, nota fiscal, recibo e planilha com o valor resultante da multiplicação do
preço dos serviços pelo valor da Tabela SUS) pela UPS credenciada, aceitação e atesto pelo Gestor do Fundo
Municipal de Saúde nos documentos hábeis de cobrança, até o quinto dia útilapos a disponibilização no Sistema
DATASUS do BBS, e em conformidade com o cronograma de repasse pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo
Municipal de Saúde dos recursos de custeio da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de média e alta
complexidade - MAC.

Serão realizados Exames Laboratoriais por mês, perfazendo o valor Global de R$ 457.218,00 (Quatrocentos e
cinquenta e rete mil duzentos e dezoito reais), conforme tabela SUS.

CúUSUIá QUINTA . DOS RECURSOS

As despesas deconentes do Presente Termo Adítivo serão custeadas com os recuÍsos constantes da dotação
orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento Municipal do exercício 2022, c,om as seguintes
fontes e destinos: Ôrgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade:
10.301.1005.2.851 - Manutençã0, Qualificação e Fortalecimento da Rede de Atenção Primária - Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 - Oukos Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

GúUSULA sExTA - DAs DEilAE cúUsULAs

Fiem mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente modificadas por este
Termo Aditivo.

cúusuttsfftul. oo rono

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pemambuco, com a expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, firmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, pam um só eÍeito legal, na presença de 02 (duas)testemunhas que assistiram a tudo e também
assinam.

chã - PE, 30 de dezembro de2021.

W
Fls.'000197

# pcr,amt € l/rr*
U rcrtí^ckson de Sousa Neves

No 353.43í.684-34
SecreÉrio ilunicipal de Saúde

CONTRATANTE

JOSÉ JACKSOI{ DE SOUSA NEVES EIRELITE
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
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